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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 

ACRÉSCIMO AO CONTRATO N.º 136/2023 

CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE 

SAQUAREMA E PELA EMPRESA ACTCON 

TECNOLOGIA LTDA., QUE TEM POR 

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO DE 

ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO 

EDUCACIONAL CONSTITUÍDA POR 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA ASSISTIVA 

COM INTERFACES, ACIONADORES E 

SOLUÇÕES SISTÊMICAS INTEGRADAS, 

ACOMPANHADA DE GARANTIAS TÉCNICAS 

E DIDÁTICO-PEDAGÓGICAS, DIRIGIDA AO 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO (AEE) E FOCALIZADA NOS 

PRESSUPOSTOS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

INCLUSIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA, INCLUSÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MUNICÍPIO DE 

SAQUAREMA/RJ. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, inscrito no CNPJ sob o nº. 32.147.670/0001-21, com 

sede na Rua Coronel Madureira, 77– Centro, Saquarema – RJ, CEP 28990-756, doravante denominado 

MUNICÍPIO, representado pelo Secretário Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia o 

Sr. Antonio Peres Alves, portador da carteira de identidade n°. 81.346.891-5 expedida pelo DETRAN/RJ e 

inscrito no CPF sob o nº 278.883.637-68. 

CONTRATADA: ACTCON TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ n.º 02.381.997/0001-00, localizada 

na Rua Cristóvão Colombo, nº 45, sala 108 – Cidade Nobre – Ipatinga - MG, representada pelo sócio Sr. Willian 

João de Oliveira, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade n.º M-3.386.818 

SSP/MG e CPF (MF) n.º 542.577.356-00. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato n.º 

136/2023, resultante da Inexigibilidade de Licitação, conforme Processo Administrativo nº. 6.401/2023, 

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. O presente termo aditivo tem como objeto o ACRÉSCIMO do Contrato nº 136/2023, 

firmado entre as partes em 19/06/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO 

 

1. Pelo presente termo aditivo, fica acrescido o contrato nº. 136/2023 em aproximadamente 

8,33% (oito inteiros e trinta e três centésimos por cento) no valor de R$ 132.504,00 (cento e trinta e dois 

mil e quinhentos e quatro reais), tendo em vista que vem aumento de alunos da rede e com a criação de novas 
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unidades creches e escola, tendo em vista a necessidade de atender a Lei Federal nº 12.796/2013 no Art. 4º, 

gerando uma educação eficiente e sustentável para a população. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

1. O valor do contrato após o acréscimo de 8,33% (oito inteiros e trinta e três centésimos por 

cento), é de R$ 1.723.240,00 (um milhão setecentos e vinte e três mil e duzentos e quarenta reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 

 

1. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, correrá à conta do Programa de 

Trabalho nº 12.367.0008.2.253, Natureza de Despesa nº 3.3.90.40.02.00, Fonte: 157300 e Programa de Trabalho 

nº 12.367.0008.2.197, Natureza de Despesa nº 3.3.90.39.99.00, Fonte: 157300, da vigente Lei Orçamentária 

Anual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Secretário Municipal de Educação, 

Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia do contratante, exarada na Justificativa constante nos autos do processo 

administrativo nº. 6.401/2023, e encontra amparo legal no artigo 65, I, “b” § 1º da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 

entre as partes. 

 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Saquarema, em 17 de novembro de 2023. 

 

_______________________________________________________________ 

Antonio Peres Alves  

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e  Tecnologia 

Contratante 

 

________________________________________________________________ 

ACTCON TECNOLOGIA LTDA. 

Willian João de Oliveira  

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME:_________________________________________________________ 

CPF: ___________________________________________________________ 

ASSINATURA:___________________________________________________ 

NOME:_________________________________________________________ 

CPF:___________________________________________________________ 

ASSINATURA:__________________________________________________ 


